
Questionamento: 
 
De: Diana Scheuer <dianascheuer@gmail.com> 
Date: dom., 25 de jul. de 2021 às 22:03 
Subject: Pedido de esclarecimento - Edital Tomada de Preços nº 06/2021 
To: <licitacao@bombinhas.sc.gov.br> 
 
Prezados, bom dia! 
 
Estiver analisando a parte financeira do Edital Tomada de Preços nº 06/2021, cujo objeto 
é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PAVER, DRENAGEM PLUVIAL, CALÇADAS E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NO MUNICÍPIO DE 
BOMBINHAS/SC, CONFORME PROJETO BÁSICO ANEXO AO EDITAL. 
 
No cronograma financeiro a porcentagem não fecha em 100% e sim em 99,99%, conforme 
demonstrado abaixo, fazendo com que o cálculo não esteja em consonância com os valores da 
planilha orçamentária, quando da elaboração da proposta do proponente. 

 
 
E, consta ainda no cronograma físico-financeiro valores de "repasse" e "contrapartida" 
no período e acumulado, ocorre que não consta a informação de % de cada um, e, 
diante dessa situação é obrigatório informar os valores de repasse e contrapartida? Se 
sim, poderia me dizer qual é a porcentagem de cálculo de cada um? 
 
Desde já agradeço e fico no aguardo de retorno. 
 
Atenciosamente, 
Diana S. Silva 
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Resposta: 
 
Boa tarde. Em resposta ao seu questionamento, informamos que o percentual 
apresentado no Cronograma Físico Financeiro fecha 99,99% por uma simples questão 
de arredondamento visto que o cálculo é efetuado com duas casas depois da vírgula. 
Quanto a apresentação de percentual de repasse e contrapartida, informamos que essa 
informação não é necessária, visto que esses percentuais são calculados conforme os 
repasses recebidos pelo Município. A obrigatoriedade é de apresentação do total de 
serviços cumpridos no período.  
 
Att 
Daniela Lopes dos Santos 
Superintendente de Compras e Licitações 
Município de Bombinhas 
 
 


